
 

Ata nº 70 

 

Aos oito dias do mês de abril do ano dois mil e vinte, pelas 21H30M, realizou-

se na sede desta Autarquia, a primeira reunião ordinária do mês com a 

seguinte ordem de trabalhos:------------------------------------------------------------ 

Ponto um – Aprovação da 1ª Revisão Orçamental do ano económico de 2020 

Ponto dois – Expediente------------------------------------------------------------------------ 

Presenças: Francisco António Gonçalves Ameixa, Presidente, Duarte José 

Ferreira Pernas, Secretário e Maria Paula Vilela Severino Queiroz, Tesoureira.  

Ata nº 68---------------------------------------------------------------------------------------------

Foi considerada conforme, sendo aprovada, por unanimidade, e assinada pelos 

membros nela presentes.------------------------------------------------------------------------ 

Ata nº 69---------------------------------------------------------------------------------------------

Foi considerada conforme, sendo aprovada, por unanimidade, e assinada pelos 

membros nela presentes.------------------------------------------------------------------------ 

Ponto um – Aprovação da 1ª Revisão Orçamental do ano económico de 

2020---------------------------------------------------------------------------------------------

Depois de devidamente analisada, foi aprovada, por unanimidade, a 1ª Revisão 

Orçamental do ano económico de 2020, no valor de três mil quatrocentos e 

sessenta e sete euros e trinta e sete cêntimos (3.467,37€) Consta da inclusão 

do Saldo que transitou do ano financeiro de 2019, sendo o mesmo aplicado no 

reforço de dotações de rubricas, conforme demonstração em papel.------------ 
Conforme previsto no nº 1 do Art.º 129º da Lei n. O2/2020, de 31 de março, sob 

a epígrafe “Integração do saldo de execução orçamental”, após aprovação do 

mapa «Fluxos de caixa» pode ser incorporado, por recurso a uma revisão 

orçamental, antes da aprovação dos documentos de prestação de contas, o 

saldo da gerência da execução orçamental. O nº 2 do mesmo artigo refere 

ainda que “O pedido de integração do saldo de execução orçamental a 

apresentar ao órgão deliberativo deve ser adequadamente instruído, em 

conformidade com modelo próprio a divulgar pela DGAL”.------------------------ 

Ponto único – Expediente-----------------------------------------------------------------------

Foi deliberado, por unanimidade autorizar a assistente técnico Maria Vitória 

Pereira e os assistentes operacionais, Ana Rita Canhão e Fernando Mourinha 

a prestarem serviço extraordinário no dia 9 de abril de 2020, por efeitos do 

estado de emergência em vigor, devido ao problema do COVID-19.---------------- 



 

 

Todas as deliberações foram aprovadas em minuta e por unanimidade------------ 

 

ENCERRAMENTO--------------------------------------------------------------------------------

Nada mais havendo a tratar, foi a reunião dada por encerrada, sendo 22H32M, 

tendo-se lavrado a presente Ata que há-de ser lida e assinada na próxima 

reunião.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

O Presidente_______________________________ 

 

 

O Secretário_______________________________ 

 

A Tesoureira_______________________________ 

 

 

 

 

Esta Ata é composta por duas folhas devidamente numeradas e rubricadas. 


